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DECRETO Nº 23.923 DE 18 DE AGOSTO DE 2025 
 

Altera o Decreto nº 23.445, de 11 de fevereiro de 2025, na forma 
que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à vista 

do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea �h� do art. 5º do Decreto-
Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que consta no Processo 
SEI nº 100.0899.2024.0042823-01, da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, 
vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - O  do art. 1º do Decreto nº 23.445, de 11 de fevereiro de 2025, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
�Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área de terra medindo 1.015,92m², com as acessões e 
benfeitorias nela existentes, pertencente a quem de direito, situada em 
Campinas de Malhadas, Distrito de Açu da Torre, no Município de 
Mata de São João - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, e 
coordenadas constantes no Anexo Único deste Decreto. 
................................................................................................� (NR) 

 
Art. 2º - O Anexo Único do Decreto nº 23.445, de 11 de fevereiro de 2025, passa 

a vigorar na forma do Anexo Único deste Decreto. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 18 de agosto de 2025. 
 

 
 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 
  

 

ANEXO ÚNICO 
 

Cálculo Analítico de Área, Azimute e Coordenadas UTM 

 
IMÓVEL: Estação Elevatória de Esgoto CA2 
MUNICÍPIO: Mata de São João - Bahia 
LOCALIDADE: Campinas de Malhadas, Distrito de Açu da Torre  
 

Estação Vante Coor. Leste (m) Coor. Norte (m) Azimute Dist. (m) 
V1 V2 608.131,564 8.614.965,629 116°24'08" 20,45 
V2 V3 608.149,878 8.614.956,537 176°28'26" 34,81 
V3 V4 608.152,019 8.614.921,791 227°37'37" 1,28 
V4 V5 608.151,073 8.614.920,928 275°14'08" 31,69 
V5 V6 608.119,512 8.614.923,820 16°04'50" 20,08 
V6 V7 608.125,075 8.614.943,118 15°34'16" 7,00 
V7 V1 608.126,954 8.614.949,861 16°17'49" 16,43 

Área: 1.015,92m² 
Perímetro: 131,74m 
 
<#E.G.B#1090933#4#1177924>
<#E.G.B#1090933#4#1177924/>
<#E.G.B#1090934#4#1177925>DECRETO Nº 23.924 DE 18 DE AGOSTO DE 2025 
 

Altera o Decreto nº 23.458, de 13 de fevereiro de 2025, na forma 
que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à vista 

do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea �h� do art. 5º do Decreto-
Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que consta no Processo 
SEI nº 100.0899.2025.0001400-31, da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, 
vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - O  do art. 1º do Decreto nº 23.458, de 13 de fevereiro de 2025, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
�Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área de terra medindo 634,89m², com as acessões e 
benfeitorias nela existentes, pertencente a quem de direito, situada na 
Fazenda São João, no Município de Livramento de Nossa Senhora - 
Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S/A - EMBASA e coordenadas constantes no 
Anexo Único deste Decreto. 

 

ANEXO ÚNICO 
 

Cálculo Analítico de Área, Azimute e Coordenadas UTM 

 
IMÓVEL: Estação Elevatória de Esgoto - EEE 01 
MUNICÍPIO: Livramento de Nossa Senhora - Bahia 
LOCALIDADE: Fazenda São João 
 

Estação Vante Coord. Leste (m) Coord. Norte (m) Azimute Dist. (m) 
V1 V2 190.928,0800 8.486.980,5200 128°03'40'' 25,11 
V2 V3 190.947,8500 8.486.965,0400 211°30'15'' 25,45 
V3 V4 190.934,5500 8.486.943,3400 308°03'40'' 25,11 
V4 V1 190.914,7800 8.486.958,8200 31°30'15'' 25,45 

Área: 634,89m² 
Perímetro: 101,12m 
 

................................................................................................� (NR) 
 

Art. 2º - O Anexo Único do Decreto nº 23.458, de 13 de fevereiro de 2025, passa 
a vigorar na forma do Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 18 de agosto de 2025. 
 

 
 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 

<#E.G.B#1090934#4#1177925/>
<#E.G.B#1090935#4#1177926>

DECRETO Nº 23.925 DE 18 DE AGOSTO DE 2025 
 

Convoca a 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos, na 
forma que indica, e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe é 

conferida pelo inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica convocada a 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos, a ser 
realizada no período de 09 e 10 de outubro, em Salvador - Bahia, com o tema �Por um Sistema 
Nacional de Direitos Humanos: Consolidar a Democracia, Resistir aos Retrocessos e Avançar na 
Garantia de Direitos para Todas as Pessoas�. 
 

Art. 2º - A 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos será coordenada pelo 
Conselho Estadual de Proteção aos Direitos Humanos e presidida pelo Secretário de Justiça e 
Direitos Humanos do Estado da Bahia. 
 

Parágrafo único - Em sua ausência e seu impedimento, o Secretário de Justiça e 
Direitos Humanos será substituído pela Superintendente de Apoio e Defesa aos Direitos 
Humanos. 
 

Art. 3º - São objetivos da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos: 
 

I - diagnosticar as principais violações de direitos humanos no contexto estadual 
atual e recente; 

 
II - propor estratégias concretas de enfrentamento às violações e retrocessos, 

alinhadas aos princípios de justiça social e igualdade; 
 
III - consolidar a agenda estadual de direitos humanos, com foco em novas 

demandas sociais, compromissos nacionais e internacionais; 
 
IV - fomentar o fortalecimento institucional de órgãos e conselhos voltados à 

promoção e defesa dos direitos humanos; 
 
V - garantir ampla participação social, com ênfase em populações historicamente 

marginalizadas, por meio de metodologias inclusivas e inovadoras;  
 
VI - reforçar os laços entre os diversos níveis de governo e a sociedade civil 

organizada. 
 
Art. 4º - O Regimento Interno da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos 

será elaborado por comissão designada em ato do Conselho Estadual de Proteção aos Direitos 
Humanos, aprovado pela Superintendência de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos e pela 
Coordenação de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos. 
 

Parágrafo único - O Regimento Interno da 5ª Conferência Estadual de Direitos 
Humanos disporá sobre: 

 

SALVADOR, o 24.218 24.218

DECRETO Nº 23.925 DE 18 DE AGOSTO DE 2025

Convoca a 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos, na Convoca a 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos, na 
forma que indica, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, 

D E C R E T A

Art. 1º - Fica convocada a 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos, a ser  - Fica convocada a 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos, a ser 
realizada no período de 09 e 10 de outubro, em Salvador - Bahia, com o tema �Por um Sistema realizada no período de 09 e 10 de outubro, em Salvador - Bahia, com o tema �Por um Sistema 
Nacional de Direitos Humanos: Consolidar a Democracia, Resistir aos Retrocessos e Avançar na Nacional de Direitos Humanos: Consolidar a Democracia, Resistir aos Retrocessos e Avançar na 
Garantia de Direitos para Todas as Pessoas�. 

Art. 2º - A 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos será coordenada pelo A 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos será coordenada pelo 
Conselho Estadual de Proteção aos Direitos Humanos e presidida pelo Secretário de Justiça e Conselho Estadual de Proteção aos Direitos Humanos e presidida pelo Secretário de Justiça e 
Direitos Humanos do Estado da Bahia. 

Parágrafo único - Em sua ausência e seu impedimento, o Secretário de Justiça e Parágrafo único Em sua ausência e seu impedimento, o Secretário de Justiça e 
Direitos Humanos será substituído pela Superintendente de Apoio e Defesa aos Direitos Direitos Humanos será substituído pela Superintendente de Apoio e Defesa aos Direitos 
Humanos. 

Art. 3º - São objetivos da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos: 

I - diagnosticar as principais violações de direitos humanos no contexto estadual 
atual e recente; 

II - propor estratégias concretas de enfrentamento às violações e retrocessos, 
alinhadas aos princípios de justiça social e igualdade; 

III - consolidar a agenda estadual de direitos humanos, com foco em novas 
demandas sociais, compromissos nacionais e internacionais; 

IV - fomentar o fortalecimento institucional de órgãos e conselhos voltados à 
promoção e defesa dos direitos humanos; 

V - garantir ampla participação social, com ênfase em populações historicamente 
marginalizadas, por meio de metodologias inclusivas e inovadoras;  

VI - reforçar os laços entre os diversos níveis de governo e a sociedade civil 
organizada. 

Art. 4º - O Regimento Interno da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos  - O Regimento Interno da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos 
será elaborado por comissão designada em ato do Conselho Estadual de Proteção aos Direitos será elaborado por comissão designada em ato do Conselho Estadual de Proteção aos Direitos 
Humanos, aprovado pela Superintendência de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos e pela Humanos, aprovado pela Superintendência de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos e pela 
Coordenação de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos. 

Parágrafo único - O Regimento Interno da 5ª Conferência Estadual de Direitos Parágrafo único
Humanos disporá sobre: 
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I - a sua organização e o seu funcionamento; 
 
II - as suas etapas preparatórias, incluídas as conferências municipais, estaduais e 

livres. 
 
Art. 5º - As conferências serão realizadas: 
 
I - municipais - até 12 de setembro de 2025; 
 
II - estadual - até 17 de outubro de 2025; 
 
III - livres - até 30 de setembro de 2025. 
 
§ 1º - O período de realização das conferências estadual, municipais e livres 

previsto no § 2º deste Decreto será alterado, quando necessário, por ato do Secretário de Justiça e 
Direitos Humanos. 

 
§ 2º - As conferências livres são mecanismos que possibilitam a ampliação da 

participação social no debate sobre as propostas da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos 
e não substituem a realização das conferências municipais, estadual e das demais etapas 
preparatórias. 
 

Art. 6º - A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH, por meio da 
Superintendência de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos, especificamente da Coordenação de 
Promoção da Cidadania e Direitos Humanos e do Conselho Estadual de Proteção aos Direitos 
Humanos, darão publicidade aos resultados da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos. 
 

Art. 7º - As despesas com a organização e a realização da 5ª Conferência Estadual 
de Direitos Humanos correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à SJDH. 

 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 18 de agosto de 2025. 

 
 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Felipe da Silva Freitas 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos 

 <#E.G.B#1090935#5#1177926/>
<#E.G.B#1090936#5#1177927>
<#E.G.B#1090936#5#1177927/>
<#E.G.B#1090937#5#1177928>

DECRETO Nº 23.926 DE 18 DE AGOSTO DE 2025 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as áreas 
de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à vista 

do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas �e� e �h� do art. 5º do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que consta do 
Processo SEI nº 039.0822.2025.0004754-94, da Companhia de Engenharia Hídrica e de 
Saneamento da Bahia - CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as áreas 

de terra totalizando 196,00m², com as acessões e benfeitorias nelas existentes, pertencentes a quem 
de direito, situadas nas localidades de Boa Esperança e Boa Sorte, no Município de Seabra - Bahia, 
conforme estudo e projeto realizados pela Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da 
Bahia - CERB, e coordenadas constantes nos Anexos I a IV deste Decreto. 

 
Parágrafo único - As áreas de terra de que trata este artigo destinam-se à 

implantação de Poço e Reservatório, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de Água, das 
localidades de Boa Esperança e Boa Sorte, no Município de Seabra - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia � 

CERB autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de 
urgência, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na posse 
respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, 
para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 18 de agosto de 2025. 
 

 
 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 
  

ANEXO I 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
PROJETO: RESERVATÓRIO 
MUNICÍPIO: SEABRA 
LOCALIDADE: BOA ESPERANÇA                        UF: BAHIA 
DATUM: SIRGAS 2000  
MERIDIANO CENTRAL: 39°WGr 
 
========================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute  Distância 

(1)                    (m)          (m)                                  (m) 
========================================================== 
V1 V2 8632442,61 197851,95 138°42'23" 7,00 
V2 V3 8632437,35 197856,57 228°42'23" 7,00 
V3 V4 8632432,73 197851,31 318°42'23" 7,00 
V4 V1 8632437,99 197846,69   48°42'23" 7,00 
========================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m² - 0,0049ha 
========================================================== 
 
 

ANEXO II 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
PROJETO: POÇO 
MUNICÍPIO: SEABRA 
LOCALIDADE: BOA ESPERANÇA                        UF: BAHIA 
DATUM: SIRGAS 2000  
MERIDIANO CENTRAL: 39°WGr 
 
========================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute  Distância 

(1)                     (m)         (m)                                              (m) 
========================================================== 
V1 V2 8632310,69 198934,06   90°00'00" 7,00  
V2 V3 8632310,69 198941,06 180°00'00" 7,00  
V3 V4 8632303,69 198941,06 270°00'00" 7,00  
V4 V1 8632303,69 198934,06 360°00'00" 7,00  
========================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m² - 0,0049ha 
========================================================== 

 
  ANEXO III 

 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
PROJETO: POÇO 
MUNICÍPIO: SEABRA 
LOCALIDADE: BOA SORTE                        UF: BAHIA 
DATUM: SIRGAS 2000  
MERIDIANO CENTRAL: 45°WGr 
 
========================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute  Distância 

(1)                   (m)        (m)                  (m) 
========================================================== 
V1 V2 8625888,87 818278,15 140°26'45" 7,00 
V2 V3 8625883,47 818282,61 230°30'32" 7,00 
V3 V4 8625879,02 818277,21 320°23'37" 7,00 
V4 V1 8625884,41 818272,75   50°26'45" 7,00 
========================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m² - 0,0049ha 
========================================================== 
 
 

ANEXO IV 
 

Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
PROJETO: RESERVATÓRIO 
MUNICÍPIO: SEABRA 
LOCALIDADE: BOA SORTE                        UF: BAHIA 
DATUM: SIRGAS 2000  
MERIDIANO CENTRAL: 45°WGr 
 
========================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute  Distância 

(1)                      (m)        (m)                                   (m) 
========================================================== 
V1 V2 8625791,37 820323,91 136°54'40" 7,00  
V2 V3 8625786,26 820328,69 226°54'40" 7,00  
V3 V4 8625781,48 820323,58 316°54'40" 7,00  
V4 V1 8625786,59 820318,80   46°54'40" 7,00  
========================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m² - 0,0049ha 
========================================================== 

<#E.G.B#1090937#5#1177928/>
<#E.G.B#1090938#5#1177929>

I - a sua organização e o seu funcionamento; 

II - as suas etapas preparatórias, incluídas as conferências municipais, estaduais e 
livres. 

Art. 5º - As conferências serão realizadas: 

I - municipais - até 12 de setembro de 2025; 

II - estadual - até 17 de outubro de 2025; 

III - livres - até 30 de setembro de 2025. 

§ 1º - O período de realização das conferências estadual, municipais e livres § 1º - O período de realização das conferências estadual, municipais e livres 
previsto no § 2º deste Decreto será alterado, quando necessário, por ato do Secretário de Justiça e previsto no § 2º deste Decreto será alterado, quando necessário, por ato do Secretário de Justiça e 
Direitos Humanos. 

§ 2º - As conferências livres são mecanismos que possibilitam a ampliação da § 2º - As conferências livres são mecanismos que possibilitam a ampliação da 
participação social no debate sobre as propostas da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos participação social no debate sobre as propostas da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos 
e não substituem a realização das conferências municipais, estadual e das demais etapas e não substituem a realização das conferências municipais, estadual e das demais etapas 
preparatórias. 

Art. 6º - A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH, por meio da  - A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH, por meio da 
Superintendência de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos, especificamente da Coordenação de Superintendência de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos, especificamente da Coordenação de 
Promoção da Cidadania e Direitos Humanos e do Conselho Estadual de Proteção aos Direitos Promoção da Cidadania e Direitos Humanos e do Conselho Estadual de Proteção aos Direitos 
Humanos, darão publicidade aos resultados da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos. 

Art. 7º - As despesas com a organização e a realização da 5ª Conferência Estadual  - As despesas com a organização e a realização da 5ª Conferência Estadual 
de Direitos Humanos correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à SJDH. 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 18 de agosto de 2025. 

Afonso Bandeira Florence Felipe da Silva Freitas 
Secretário da Casa Civil

Felipe da Silva Freitas 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos


